
Sindtaque entra na luta pelo 
aumento da tolerância na 
pesagem de carga líquida 
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Diretores do Sindtaque e transportadores associados da entidade estiveram no 
Ministério dos Transportes, em Brasília, no dia 6 de maio, e protocolaram um 

requerimento em que pedem o aumento da tolerância, de 5% para 10%, na pesagem 
de carga líquida. O benefício já é concedido aos transportadores dos países do 

Mercosul que trafegam nas estradas brasileiras. Continua na PÁGINA 3.

Câmara � exibiliza lei que limita jornada 
de trabalho do motorista PÁG. 2

Amostra-testemunha: irregularidades 
devem ser denunciadas à ANP PÁG. 2

VISITE O SITE E CURTA O FACEBOOK DO SINDICATO!

Tolerância de 
10% na pesagem 
de carga líquida 

já!!!



A POSTOS 2

A Postos é uma publicação do Sindicato das Empresas Transportadoras de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Minas Gerais. 
Presidente: Irani Gomes. Secretário de Comunicação: José Geraldo de Castro. Jornalista responsável: Eliezer Dias (MG 06553 JP). 
Diagramação e ilustração: Elvis. Endereço: Rua José Gomes Ferreira, n° 325, bairro Novo Amazonas, Betim-MG. 
Telefones: (31) 3591-6755 / 3511-0807. E-mail: sindtaquebr@gmail.com. EX

PE
DIE

NT
E

 O Sindtaque, 
em acordo fi rmado 
com o escritório de 
advocacia Machado 
& Bravim Advogados, 
oferece a seus fi lia-
dos assistência jurídi-
ca com base no valor 
de honorários fi xados 
pela tabela da OAB-
MG. O atendimento 
jurídico é realizado às 
terças-feiras, a partir 
das 9h, na sede da 
entidade e, nos de-
mais dias úteis, no 
escritório Machado 
& Bravim Advoga-
dos (Av. do Contorno, 
5.351, sala 804, Fun-
cionários, em Belo 
Horizonte), mediante 
agendamento prévio 
pelo telefone: (31) 
3281-9049.

Helber: (31) 3539-2800 / 9905-2412
www.jacarpneus.com.br 

Câmara altera lei que limita 
jornada de trabalho do motorista

 A Câmara dos 
Deputados aprovou, no 
dia 29 de abril, o pro-
jeto que modifi ca a Lei 
12.619/2012, que trata 
do exercício da profi s-
são de motorista.
 O novo texto 
defi ne que o motoris-
ta pode dirigir até oito 
horas seguidas e que a 
jornada poderá ser es-
tendida em mais quatro 
horas, dependendo de 
acordo coletivo da ca-
tegoria. De autoria do 

deputado Jerônimo Go-
ergen (PP-RS), o pro-
jeto segue agora para 
apreciação do Senado.
 “O projeto fl exi-
biliza o horário imposto 
pela lei atual. Era um 
horário impossível de 
ser cumprido, e agora 
nós vamos ter carga 
horária de oito horas de 
jornada, podendo ter 
mais quatro, de acordo 
com acordo coletivo”, 
disse o autor da pro-
posta.

 O texto modifi -
ca dispositivos traba-
lhistas e econômicos 
e altera regras sobre 
o repouso para os ca-
minhoneiros, estabe-
lecendo que quando o 
caminhoneiro trafegar 
em estrada sem es-
trutura para a parada 
obrigatória, ele não 
será punido se seguir 
viagem até um local de 
repouso.
 Para o presiden-
te do Sindicato, Irani 
Gomes, a direção da 
entidade está analisan-
do os impactos que a 
mudança na lei pode-
rão causar ao setor. 
 “Defendemos a 
lei do descanso para os 
mototistas. Se essas 
mudanças forem favo-
ráveis e benéfi cas aos 
transportadores, então 
também contarão com 
o apoio do Sindtaque”.

 Desde 19 de março, data em que passou a vi-
gorar a Resolução 44/2013, da Agência Nacional de 
Petróleo (ANP), as distribuidoras de combustíveis são 
obrigadas a fornecer aos revendedores a amostra-
testemunha do combustível entregue aos postos. Os 
casos de descumprimento da norma devem ser denun-
ciados à ANP. Em Minas, o telefone é (31) 3878-1350.

Amostra-testemunha: irregularidades 
devem ser denunciadas à ANP
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Resoluções do Contran prejudicam 
transportadores, avalia Sindtaque

3

 No requerimento 
protocolado no Ministério 
dos Transportes, o Sin-
dtaque pede ao ministro 
César Augusto Rabello 
Borges que sejam anali-
sadas as questões rela-
tivas à pesagem de veí-
culos de carga líquida em 
balanças rodoviárias, re-
gulamentadas pelo Con-
selho Nacional de Trânsi-
to (Contran).
 Os transportado-
res reclamam que têm 
enfrentado muitos  proble-
mas por conta da meto-
dologia de pesagem e de 
algumas questões esta-
belecidas nas resoluções 
do Contran, principalmen-
te as de número 258 e 
430. Assim, o Sindtaque 
considera necessário que 
se busque soluções para:

- A insatisfação causada 
com a eliminação da to-
lerância de 5% na verifi -
cação de peso por meio 

da nota fi scal, bem como 
a proibição de incorpora-
ção, durante o carrega-
mento, da tolerância aos 
limites de peso;
- Viabilizar o aumento do 
percentual de tolerância 
de 5% para 10% na pe-
sagem, por meio da nota 
fi scal;
- Alterar os critérios de 
pesagem e utilização de 
balança sistemática;
- Amenizar os prejuízos 
dos transportadores que 

já adquiriram carretas 
com capacidade de 36 mil 
toneladas; entre outras 
medidas.
 “A implantação de 
uma política adequada, 
é o único meio efi ciente 
e capaz de promover o 
funcionamento adequado 
das atividades de trans-
porte e distribuição de 
carga líquida no Brasil. 
Portanto, esperamos que 
o Ministério dos Trans-
portes apresente solu-

ções válidas e objetivas, 
como a supressão ou re-
avaliação dos instrumen-
tos que atualmente criam 
obstáculos ao desenvol-
vimento das atividades 
essenciais ao país, e que 
tanto têm prejudicado os 
transportadores”, disse o 
diretor do Sintaque Ailton 
Gomes. 
 Confi ra a íntegra 
do requerimento no Face-
book e no site do Sindica-
to: www.sindtaque.com.br.

FERNANDO
CONSULTOR DE VENDAS

(31) 9388-2201

BR 381 – A 1 km do Carrefour Contagem
facebook.com/forlanfordcaminhoes
www.forlancaminhoes.com.br

Reunião em Brasília contou com a participação do Sindtaque e de transportadores
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A RD7 Engenharia e Gestão de Riscos Ambientais é especializada em serviços de 
atendimentos e respostas rápidas emergenciais, voltados ao transporte rodoviário 

e ferroviário de produtos perigosos, plantas industriais, emergências químicas 
e identi� cação de impactos ambientais. 

A tecnologia de ponta utilizada pela RD7, como vácuo, supervácuo, ultra pressão, 
chuveiros rotativos, entre outras, e sua equipe com pro� ssionais com 20 anos de 
experiência na área, garantem aos clientes um serviço de qualidade com menor 

custo, menor geração de resíduos e menor passivo ambiental. 

A RD7 possui mais de 14 bases em Minas Gerais e parceiros em todo o Brasil para atender 
a seus clientes, com condições especiais aos transportadores associados do Sindtaque. 

Saiba mais sobre a RD7 Engenharia e Gestão de Riscos Ambientais. Acesse:

www.rd7emergenciasambientais.com.br

RD7 Engenharia e Gestão de Riscos Ambientais
Rua Raposo Bocarro, n° 36, bairro Nova Cachoeirinha, Belo Horizonte-MG. 
CEP: 31250-580. Telefones: 0800-031-0600 / (31) 3428-9036 / 
8630-8459 / 9528-0686. 


